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DECRETO N° 7.522, de 29 de agosto de 2008.

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR, REDUZ DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS, ALTERA RELAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE DA LDO
2008 (LEI N° 5.300, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2007) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul, no uso das atri -
buições que lhe são conferidas pelas leis em vigor e em conformidade com o artigo 27, da Lei
n° 5.300, de 20 de dezembro de 2007, e o artigo 3o, da Lei n° 5.314, de 08 de janeiro de 2008.

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto um crédito suplementar no montante de
R$ 231.710,00 (duzentos e trinta e um mil e setecentos e dez reais) para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Órgão - 04 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0401-0309200041.008 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
A PROCURADORIA GERAL
4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
(000074) R$1.500,00

Órgão - 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EVIAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0801-2678201012.024 - CONSERVAÇÃO, MELHORIAS E AMPLIAÇÃO DE PONTES,
BUEIROS E PONTILHÕES
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000172) R$5.000,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0901-1545100672.031 - AMPLIAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NA SEDE E DISTRITOS, SUBSTITUINDO LÂMPADAS E MELHORANDO AS EXISTENTES
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000201) R$150.000,00
0901-1545100672.031 - AMPLIAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
NA SEDE E DISTRITOS, SUBSTITUINDO LÂMPADAS E MELHORANDO AS EXISTENTES
3 3 9 0 39 00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000203) R$40.000,00

Órgão -11 - SECRETARIA MUNICIPAL DETURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2369500102.063 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TURISMO, ESPORTES E LAZER
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3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DETERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000304) R$11.000,00

Órgão -11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO, ESPORTES E LAZER
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1101-2369500942.064 - OKTOBERFEST, CARNAVAL E OUTROS EVENTOS
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000313) R$5.000,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
1301-0812200101.071 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

4.4.9.0.52.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

(000547) R$17.000,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS
PRÓPRIOS - FMAS
1302-0824300272.113 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMDICA
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000564) R$391,20
1302-0824300272.113 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMDICA
3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000568) R$1.818,80

SOMA R$231.710,00

Art. 2o - Servirá de recurso ao crédito aberto pelo artigo 1o,
a redução nas seguintes dotações orçamentárias:

Órgão - 04 - PROCURADORIA GERAL
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0401-0309200042.010 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL
3.3.9.0.91.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS
(000073) R$6.500,00

Órgão - 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS
0601-0412200101.015 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA PNAFM
INSTALAÇÕES - CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO
4.4.9.0.51.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
(000114)

OBRAS

R$106.000,00

Órgão - 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES ESERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária - 01 - UNIDADES SUBORDINADAS

*
Santa Cruz do Sul



Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

- Endereçor~Praçada Bandeira;s/rr°—Rmeiõt) 371^95^-Cep 9G.9frh9e6- Santa C-roz-do Sul - RS—

DECRETO N° 7.522, de 29 de agosto de 2008.

0901-1512200102.025 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS
3.3.9.0.30.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

(000184) R$100.000,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS
PRÓPRIOS - FMAS
1302-0824300272.113 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMDICA
3.3.5.0.43.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS
(000563) R$2.210,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS
PRÓPRIOS - FMAS
1302-0824400292.118 - PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.9.0.33.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
(000585) R$13.000,00

Órgão -13 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Unidade Orçamentária - 02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL C/ RECURSOS
PRÓPRIOS - FMAS
1302-0824400292.121 - MANUTENÇÃO DA COZINHA COMUNITÁRIA
3 3 9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
(000594) R$4.000,00

SOMA R$ 231.710,00

Art. 3o - Ficam incluídos 03 (três) armários de aço com gavetas
no Anexo de Despesas de Capital da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n° 5.300, de 20
de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.008 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA A PROCURADORIA GERAL.

Art. 4o - Ficam incluídos 01 (um) aparelho DV e 01 (uma)
televisão e ficam excluídos 01 (uma) escrivaninha, 02 (duas) cadeiras giratórias e 01 (uma)
impressora no Anexo de Despesas de Capital da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2008, Lei n°
5.300, de 20 de dezembro de 2007, no Projeto n° 1.079 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E
CONSERVAÇÃO.

Santa Cruz do Sul



Município de Santa Cruz do Sul

Gabinete do Executivo Municipal

—Endereço: Praça da Bandeira, s/nQ-Tone (51) 3715-0510• Ccp 06.001-006 - Santa Cruz do Sul - RS—

DECRETO N° 7.522, de 29 de agosto de 2008.

Art. 5o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção.

Santa Cruz do Sul, 29 de agosto de 2008.

Registre-se, publicue •se/e cumpra-se

CARLOS

Secretário Munici

ALI ERTO HAAS
e Administração

HELENA HERIVIANY
Prefeita Municipí

Santa Cruz do Sul


